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PORTARIA N.º 021/2004/CREA/RO

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia Agronomia e Arquitetura de Rondônia – CREA/RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas o Artigo 43, incisos I e XXX do Regimento Interno deste Regional,

Considerando o parágrafo 1º do Art. 63 da Lei 5.194 de 24 de dezembro de 1966, que preceitua que a anuidade de pessoas físicas e jurídicas será devida ao Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a partir de 1º de janeiro de cada ano ;

Considerando o Art. 67 da citada Lei, onde está disposto que embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade;e

Considerando a necessidade de adequar os procedimentos do CREA-RO aos dispositivos legais vigentes.

DECIDE

ARTIGO 1º) Todo profissional ou empresa habilitada a exercer a atividade do Sistema CONFEA-CREAs, deverá estar quites com a anuidade do exercício vigente ao solicitar Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emissão de Certidão de Registro e Quitação, Certidão de Acervo Técnico (CAT), entre outros serviços disponibilizados pelo CREA-RO;

ARTIGO 2º) Para efeito de aplicação do disposto no artigo anterior no tocante a registro de ART e emissão de CAT será concedido, excepcionalmente para o exercício de 2004, um prazo até 31 de janeiro do corrente ano a fim de que os profissionais e as empresas possam adequar-se ao procedimento legal perante este Conselho;

ARTIGO 3º) Os atendentes da Sede e das Inspetorias do CREA-RO poderão proceder ao parcelamento da anuidade vigente de pessoa física ou jurídica em até 03 (três) vezes, observado o disposto nas Resoluções 482 e 483 de 31 de outubro de 2003;

ARTIGO 4ª) A emissão de Certidão de Registro e Quitação de pessoa física ou jurídica será providenciada mediante requerimento, instruído com taxa e documentação específicas, na ausência de quais quer débitos, inclusive parcelamentos;e

ARTIGO 5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua assintura, revogando-se as disposições em contrário.

Dê - se ciência e cumpra - se

Porto Velho (RO), 05 de janeiro de 2004.

Eng. Civil GERALDO SENA NETO

Presidente/CREA-RO

